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9.2.17 Apresentar sempre que solicitado p e lo Contratante, comprovaç:lo de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

9.2.18 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem ao forn ecimento do objeto. 

9.2.19 Cumprimento das demais cl á u s ulas previstas no Ter mo de Rcfcr8ncla - Anexo I do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINJSTRATTV AS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos d a Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n ° 10.520, de 
17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parclahnente qualquer das obrigações assum.Idas em decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Praudar na execução do contrato; 

10,1.4 Comportar-se de modo lnldôneo; 

10.1.S Cometer fraud e fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n i:t 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA q u e: 

10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por pratica r , por meio dolosos, fraude fisca l no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

10.2.2 Tenha praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objctlvos da licitação: 

10.2.3 Demonstre não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos lllcltos 
praticados. 

10.3 A CONTRATADA que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subltens acima ficará s ujeita. sem 
prejuízo da r esponsabilidade civil e criminal, às sanções do ite m 10.4. 

10.4 Em caso de inexccução parcial ou tota l das condições fixadas na con tratação, sa lvo se e nsejada por motivo 
de força maior ou caso fortuito, sem prejuízo das demais multas previstas neste Instrume nto. a serem aplicadas 
cumulativamente, a Contratante podc rã, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

10.4.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrlto; por faltas leves, assim entendidas aquelas que n ão 
acarretem prejuí:Los significativos para a CONTRATANTE; 

10.4.2 Multa, nos termos dos subltens 10.7 e 10.8 desta cláusula; 

10.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a Administração; 

10.4.4. Declaração d e inidoneidade para licitar ou contrata r com AdmJnlstração Pública, e nquanto pe .rdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

10.5. Resta afastada a aplicação de qualquer sanção admlnis a·ativa em caso de eventual atraso, bem como 
incxcc ução p a rc ial ou total decorrentes das s ituações originadas de caso fortu ito ou força maior, d evido à 
imprevisibilid ade e inevitabilidade que as r evestem, impossibilitando a regular execução, 

10.6. També m são consideradas como atraso ou eventual inexecução parcial justificados, afastando qualquer 
sanção administrativa, as seguintes hipóteses, sem prejuízo d e oulras em que o atraso e/ou a lnexecução parcia l 
decorrer de fato a lheio à vontade das p artes ou de fato o u ato de terceiros impeditivo da execução: 

10.6.1. Situação excepcional que impeça a execução dos servi ço s 

10.6.2. Situações que envolvam nível elevado de complexidade técnica, sen do a Contratante previamente 
Informada pela Contratada quanto à dilatação do prazo ordinário de resposta; 

11.7. O 3traso injustiflc.1do na execução do o bjeto da presente contratação implicará :l apllc.1ção de mult'.l 
moratória diária correspondente a 0 ,2% sobre o valor da parte não cumprida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
sem prejuízo das demais penalida d es previstas na Lei n º 8.666/93. 

10.8. O descumprimento total da obrigação ensejará a rescisão unilateral do contrato, além da aplicação da multa. 
compensatória de 10% sobre a parcela do contrato não c umprida. 

10.9. As sanções previstas nos itens "10-4.1 ", " 10.4.3" e "10.4.4"' do caput desta Cláusu la podem ser .apllci:adas 
juntamente à da a línea "10.4.2", facultada a deíesa prévia da Contratada. 

10.10. Da decisão caberã r ecurso n o prazo d e 05 (cinco) dias útei s, contados da Intimação, r essa lvada a sanção 
prevista na alínea "10.4.4" do caput, d e cuja decisão cabe pedido de r econsideração, no prazo de 10 (dez) dias: 
úteis a contar da intimação do ato. 

10.1 1 . A apllcnç:/io de qun lquer das pennlldades previstas re.1llzar-se- ll em processo admlnistrntivo q u e 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Le i n!:!! 
8.666, de 21 de Junho de 1993; 

10.12 A a utoridade competente, na aplicação das sanções, levará e m consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pe na, bem como o dano causado à CO NT RATANTE, observado o prtndpio da 
proporcion a l idade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas h ipóteses previstas no art. 78 da Lei ne 8.666, de-
21 d e ju nho d e 1993, com as consequê ncias indicadas no a rt. 80 da mes ma Le i, sem prejuízo da ap licação das 
sa n ções admi n istrativas previstas. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalme nte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONT RATANTE e m caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n g 8.666, d e 21 de junho de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que passivei, será precedido de: 

11.4.1. Bah:mço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efeLuados e ainda devidos ; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.4.4. Em caso de rescisão contratual. a CONTRATADA d ever á manter em funcionamento todos os serviços: 
contratados pelo período de 90 (noventa) dias, contados da formalização do respectivo termo de r escls!lo do 
contra to, assegurado o pagamento do preço mensal correspondente previsto n este contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor injcial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes d e acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. CLÁUSULA D ÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A presente con tratação vi n cula-se ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nl:I 038/2022, ao Termo de Referência 
a ele anexo e à proposta vencedora; 

13.2. Os casos omissos serão dirimidos com base na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal 
n• 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei Federal n• 8.078, de 11 de setembro de 1990, e a lterações delas 
subsequentes, bem como nos princípios gerais de direito; 

13.3. A troca eventual de documentos, cartas e comunicações entre as partes será feita por meio de protocolo, 
correspondência eletrônica e outros meios de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Oiárto Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUlNTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Paulistana, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 
presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. E por assim estarem justa e 
CONTRATADO, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Betânia do Piauf -PI, XXXXXXX de XXXXX de 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2• 002/2023 
TOMADA DE PREÇOS N2. 001/2023 

O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n. Centro, Betânia do Piauí - PI, inscrito 
no CNPJ sob o N.º 01.612.622/0001-33. através do seu Presidente da CPL torna 
público para conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo Licitatório, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, tipo "MENOR PREÇO" com "ADJUDICAÇÃO POR ITEM" com 
data de abertura e julgamento para o dia 27.01.2023, às 08:00 (oito) horas. na sala 
de reunião desta Comissão, sito na sede da Prefeitura, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
RECONSTRUÇÃO DA PRAÇA JOÃO PEREIRA DA CRUZ, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI, com valor Global previsto de R$ 
325.546,11 (trezentos e vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e onze 
centavos), com recursos oriundos do orçamento geral do Município de Betânia do 
Piauí, para o exercício de 2023. A licitação será regida pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, atendidas as limitações, condições e exigências 
expressamentes fixadas no EDITAL, e anexos. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro. no endereço acima 
mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08h00min às 13h00min ou 
pelo telefone (89) 3497-0005, 

Betânia do Piauí - PI, 10 de janeiro de 2023. 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 
Diretor da C,P.L 
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